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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA EXECUTIVA DE PATRIMÔNIO

PORTARIA SEPAT Nº 010/2025 

ASSUNTO: DESIGNA SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL SETORIAL POR PROCE-

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PATRIMÔNIO DE MACAÉ, no uso de suas atri-
buições legais, cumprindo os princípios da transparência, legalidade, impessoalidade, 

uma gestão pública de qualidade; 

sobre procedimento de liquidação de despesas e determina que cada Secretaria de-
signe Responsável Setorial pela promoção de análise prévia nesses procedimentos; 

RESOLVE 
Designar a servidora abaixo relacionada, como Responsável Setorial da Secretaria 

mesma encarregada da análise prévia das liquidações, nos termos do Art. 6º. da Ins-

Responsável:
Helaine Souza Goudard - matrícula 720.302

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogando determinações an-

   
Macaé, 06 de junho de 2025.

Sebastião Carneiro da Silva Junior
Secretário Executivo de Patrimônio

Matrícula 408.032

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

 SECRETARIA EXECUTIVA DE HABITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

HOMOLOGAÇÃO 

A Secretária Executiva de Habitação, em consonância com o art. 34 da Lei 3.278/2009 

04/06/2025, e informa que está aprovada a  prestação de contas do Fundo Municipal 

Macaé-RJ, 05 de junho de 2025

Ana Lúcia Ribeiro da Conceição
Secretária Executiva de Habitação

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
 

000740/2025.

Jornalista Roberto Marinho, imóveis localizados na Rodovia Amaral Peixoto, Km 181, s/
nº, no município de Macaé-RJ, para organização, produção e realização da XLI EXPO 
MACAÉ 2025, conforme delimitado no Termo de Referência, documento nº 0027536 do 
Processo SEI nº 000740/2025.

Macaé-RJ, 05 de junho de 2025.

Leonardo Anderson da Silva
Secretaria Municipal de Turismo

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES

EXTRATO DE PENALIDADE

O Município de Macaé, desejando prover a conservação e ressalva dos seus direitos, 
bem como, manifestar intenção de modo formal e prevenir responsabilidades e consi-
derando o dever de observância ao estrito princípio do contraditório e ampla defesa, 
e o devido procedimento administrativo, nos termos da Constituição Federal e do art. 
156, caput, inc. II e IV da Lei Federal nº 14.133/21, por decisão da  Ilmª Srª Secretá-
ria Municipal de Política para Mulheres, CONSIDERANDO a instrução processual no 
auto do Processo Administrativo nº 6.838/2025, vem promover a aplicação da seguin-

02.928.435/0001-26:

apresentada para o Item 16 no valor total de R$ 3,36 (três reais e trinta e seis centa-
vos.), e também conforme art. 156, caput, inc. II, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, 
combinado com art. 3º do Decreto Municipal nº 088/2023.

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta no Município de 
Macaé, conforme art. 156, caput, inc. IV, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, combina-
do com art. 1º, inc. II e art. 2º do Decreto Municipal nº 088/2023.

deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis contado da data da intima-
ção, nos termos do artigo 167 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
O(s) pedido(s) de reconsideração deverá(ão) ser protocolado(s) dentro do prazo le-

ou impressa(s) e devidamente fundamentada(s), assinada pelo responsável legal da 
interessada. Não será(ão) aceita(s) defesa(s) apresentada(s), via fax, telex, telegrama 
e/ou email.

Macaé-RJ, 05 de junho de 2025.

QUELEN CRISTINA DOS SANTOS SOARES REZENDE
Secretária Municipal de Política para Mulheres

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES

EXTRATO DE PENALIDADE

O Município de Macaé, desejando prover a conservação e ressalva dos seus direitos, 
bem como, manifestar intenção de modo formal e prevenir responsabilidades e consi-
derando o dever de observância ao estrito princípio do contraditório e ampla defesa, 
e o devido procedimento administrativo, nos termos da Constituição Federal e do art. 
156, caput, inc. II e IV da Lei Federal nº 14.133/21, por decisão da Ilmª. Sra. Secretá-
ria Municipal de Política para as Mulheres, CONSIDERANDO a instrução processual 
no auto do Processo Administrativo nº 6.795/2025, vem promover a aplicação da se-

28.141.384/0001-81:

apresentada para o Item 13 no valor total de R$ 192,25 (cento e noventa e dois reais e 
vinte e cinco centavos), e também conforme art. 156, caput, inc. II, § 3º da Lei Federal 
nº 14.133/2021, combinado com art. 3º do Decreto Municipal nº 088/2023.

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta no Município de 
Macaé, conforme art. 156, caput, inc. IV, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, combina-
do com art. 1º, inc. II e art. 2º do Decreto Municipal nº 088/2023.

deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis contado da data da intima-
ção, nos termos do artigo 167 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
O(s) pedido(s) de reconsideração deverá(ão) ser protocolado(s) dentro do prazo le-

ou impressa(s) e devidamente fundamentada(s), assinada pelo responsável legal da 
interessada. Não será(ão) aceita(s) defesa(s) apresentada(s), via fax, telex, telegrama 
e/ou email.

Macaé-RJ, 05 de junho de 2025.

QUELEN CRISTINA DOS SANTOS SOARES REZENDE
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres


